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Ofício de Intimação nº 29/2022                                     Florianópolis, 24 de maio de 2022. 
 
 
Ilmo Senhor 
Presidente da Federação Catarinense de Futsal 
Nesta 
 
 
Prezado Senhor, 
 
De ordem do Presidente da Comissão Disciplinar, encaminhamos, para as providências que Julgar 
necessárias, a DECISÃO anexa, exarada por esta Comissão no PROCESSO 09-22-CD-FUTSAL-ESTADUAL 
1ª DIVISÃO-CME CERRITO FUTSAL-ATLÂNTICO FUTSAL 
 
Atenciosamente, 
 

 

 
 

 
 
 

Recebido:  
_______________________________ 

Presidente da Federação Catarinense de Futsal 
 

Data: 
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PROCESSO 09-22-CD-FUTSAL-ESTADUAL 1ª DIVISÃO-CME CERRITO FUTSAL-ATLÂNTICO FUTSAL 

Denunciados: 
MARCOS ANDREAS WIGGERS – ATLETA CME CERRITO FUTSAL 
Enquadramento: Art. 258, § 2º, II do CBJD 
 
JEDISON CORREA CONRADO– ATLETA CME CERRITO FUTSAL 
Enquadramento: Art. 254 do CBJD 
 
EVERTON CORREA MARQUES – ATLETA ATLÂNTICO FUTSAL  
Enquadramento: Art. 254 do CBJD 
 
Autor: Procuradoria de Justiça Desportiva 
 
Assunto: Disciplinar 
 
Data: 24.05.2022 
 
Horário: 19h 
 
Relator: Aldo Abrahão Massih Junior 
 
DECISÃO: 
 
1º Marcos Andreas Wiggers – Atendente CME Cerrito Futsal: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia 
e julgá-la procedente para aplicar ao denunciado a pena de 01 (uma) partida de suspensão, com fulcro no art. 
258 do CBJD. 
2º Jedison Correa Conrado– Atleta CME Cerrito Futsal: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e 
reclassificá-la para a conduta tipificada no art. 257 do CBJD, aplicando ao denunciado a pena de 01 (uma) 
partida de suspensão. Ainda, por maioria de votos, aplicar ao Cerrito Futsal, entidade de prática desportiva a 
que está vinculado o infrator, a pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais), com fundamento no art. 257, § 
3º do CBJD. 
3º Everton Correa Marques – Atendente Atlântico Futsal: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e 
reclassificá-la para a conduta tipificada no art. 257 do CBJD, aplicando ao denunciado a pena de 01 (uma) 
partida de suspensão. Ainda, por maioria de votos, aplicar ao Atlântico Futsal, entidade de prática desportiva 
a que está vinculado o infrator, a pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais), com fundamento no art. 257, 
§ 3º do CBJD. 
Encerrada a sessão às 19h30 
 
P.R.I. 
 
Florianópolis, 24 de maio de 2022. 
 
Felipe Branco Bogdan 

Auditor Presidente  
 
 
 


